
CONTRATO N°. O051/2025

Governo do Estado do Rio de Janeiro

Secretaria de Estado de Infraestrutura e Obras Públicas

Empresa de Obras Públicas do Estado do Rio de Janeiro

CONTRATO

CONTRATATO DE ADEQUAÇÃO E MONTAGEM DE UM

ELEVADOR NA NA TORRE VIVA RIO, LOCALIZADO NO

ENDEREÇO RUA ALBERTO CAMPOS, IPANEMA, RIO DE

JANEIRO COM FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS,
DE MATERIAIS E INSUMOS, PARA O ELEVADOR 4 A

SER MONTADO NA CASA DE MÁQUINAS LOCALIZADA

ATRÁS DO CIEP JOÃO GOULART., QUE ENTRE SI
CELEBRAM A EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO

ESTADO DO RIO DE JANEIRO - EMOP-RJ СOMO

CONTRATANTE E A EMPRESA CROWN SERVICOS DE

ELEVADORES LTDA-MЕ СОМО CONTRATADA.

A EMPRESA DE OBRAS PÚBLICAS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO – EMOP-RJ, doravante

denominada CONTRATANTE, representada neste ato pelo seu Diretor-Presidente, André Luis Ribeiro Braga,

CPF/MF nº° 018.900.147-02 e por seu Diretor de Administração e Finanças, Ricardo Cardoso da Silva, CPF/MF

n° 544.161.407-20 e a sociedade empresária CROWN SERVICOS DE ELEVADORES LTDA-ME, situada

na Rua cândido Benício, 1449, Pça Seca - Rio de Janeiro, inscrita no CNPJ sob o n.° 04.171.974/0001-99 neste

ato representada por Celso Alves Correa ao final assinado, inscrito no CPF n° 689.215.197-34 residente e

domiciliado na Rua Itaíba, 175 – Cavalcante - RJ, resolvem celebrar o presente Contrato, em decorrência do

resultado da Contratação por dispensa, realizada por meio do processo administrativo SEI-330003/002571/2025,

autorizada em 26/09/2025 que se regerá pelo ART. 29, I, DA LEI 13.303/2016 E ART. 165, 1, DO

REGULAMENTO DE LICITAÇÕES E CONTRATOS DA EMOP e do instrumento convocatório, aplicando-se a

este contrato suas disposições irrestrita e incondicionalmente, bem como pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO E DO REGIME DE EXECUÇÃO

O objeto do presente Contrato é a ADEQUAÇÃO E MONTAGEM DE UM ELEVADOR NA NA TORRE

VIVA RIO, LOCALIZADO NO ENDEREÇO RUA ALBERTO CAMPOS, IPANEMA, RIO DE JANEIRO

COM FORNECIMENTO DOS EQUIPAMENTOS, DE MATERIAIS E INSUMOS, PARA O ELEVADOR

4 A SER MONTADO NA CASA DE MÁQUINAS LOCALIZADA ATRÁS DO CIEP JOÃO GOULART

PARÁGRAFO ÚNICO: O objeto será executado segundo o regime de Empreitada por Preço Unitário.

CLÁUSULA SEGUNDA: DO VALOR DO CONTRATТО

Ο
valor total do presente Contrato é de RS 178.200,00 (cento e setenta e oito mil e duzentos reais),

discriminado de acordo coma Planilha integrante da Proposta de Preços e o Cronograma Físico-Financeiro
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apresentado pela CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

O prazo de vigência do contrato é de 60 (sessenta) dias, será iniciado a partir da assinatura do contrato, podendo

ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no art. 71, da Lei n°
13.303/2016. 5.2.

O prazo para a execução dos serviços é de 60 (sessenta) dias corridos e ininterruptos contados a partir da emissão

do memorando de início dos serviços, respeitando-se o cronograma físico-financeiro que acompanha esse
instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Na contagem dos prazos, é excluído o dia do início e incluído o do vencimento.

Os prazos somente se iniciam e vencem em dia de expediente no órgão ou entidade.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O presente Contrato poderá ser rescindido de pleno direito, unilateralmente pela

CONTRATANTE, antes do término do prazo de sua vigência, sem qualquer direito à indenização, no caso de

conclusão de procedimento licitatório ou cessação da situação que deu ensejo a contratação.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Nas hipóteses em que não se verificar nenhuma das condições previstas no art.

187 do Regulamento de Licitações e Contratos da EMOP-RJ, e o atraso no cumprimento do cronograma decorrer

de culpa da contratada, os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega e de vigência contratual
serão prorrogados, a critério da EMOP-RJ, aplicando-se à contratada, neste caso, multa moratória, estabelecida

no mencionado Regulamento, sem operar qualquer recomposição de preços.

CLÁUSULA OUARTA: DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de crédito em conta corrente nº 470647-1, de titularidade

da contratada, por ela mantida na Agência nº 1499 Banco Bradesco S.A.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A cada 30 (trinta) dias fará a CONTRATADA a emissão das faturas dos serviços

realizados, aceitos e verificados em conformidade com as etapas estabelecidas no cronograma fisico-financeiro e

obedecido o sistema de medições previsto na CLÁUSULA DÉCIMA-SEXTА.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O prazo para pagamento é de até 30 (trinta) dias, a contar da data final do período

de adimplemento de cada parcela.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a entrega do objeto,
devidamente atestada pelo(s) agente(s) competente(s).

PARÁGRAFO QUARTO – Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por culpa da
CONTRATADA, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, prosseguindo a sua contagem a partir da data da

respectiva reapresentação.

PARÁGRAFO QUINTO – A CONTRATADA deverá apresentar, juntamente com a fatura, o comprovante de

recolhimento do FGTS e INSS de todos os empregados atuantes na obra.

PARÁGRAFO SEXTO – Os pagamentos eventualmente realizados com atraso, desde que não decorram de ato

ou fato atribuível à CONTRATADA, sofrerão a incidência de atualização financeira pelo IGP-M / FGV e juros
A
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moratórios de 0,5% ao mês, calculado pro rata die, e aqueles pagos em prazo inferior ao estabelecido neste

contrato serão feitos mediante desconto de 0,5% ao mês pro rata die.

PARÁGRAFO SÉTIMO – O pagamento por eventuais serviços ou itens não previstos, desde que devidamente

justificados e previamente aprovados pela EMOP-RJ, será feito com base no custo unitário constante do Sistema

EMOP-RJ. Os itens novos não constantes do Sistema EMOP-RJ terão seus preços limitados aos indicados nos

sistemas de orçamentação de obras ou, em caso de inexistência nestes, ao menor preço obtido junto à no mínimo

três fornecedores especializados. Quanto ao desconto ofertado pela licitante contratada, este incidirá em todos os

casos.

PARÁGRAFO OITAVO – O pagamento de serviços executados antes das datas previstas nos cronogramas
(obras adiantadas) dependerá das disponibilidades de caixa do CONTRATANTE, observado o percentual de

desconto a que se refere ao PARÁGRAFO SEXTО.

PARÁGRAFO NONO – O pagamento somente será liberado mediante apresentação, pela CONTRATADA, dos

seguintes documentos, que deverão estar dentro dos respectivos prazos de validade, quando for o caso:

a) respectivas medições, faturas e notas fiscais;

b) comprovante de recolhimento da contribuição previdenciária;

c) comprovante de recolhimento da contribuição do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço -FGTS;

d) Cópia do documento de Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, emitida pelo CREA-RJ ou Cópia do

documento de Registro de Responsabilidade Técnica - RRT, emitido pelo CAU-RJ, a ser apresentado no caso da

realização da primeira medição ou quando houver alteração do profissional responsável.

PÁRAGRAFO DÉCIMO - Somente serão pagos os quantitativos efetivamente medidos pela fiscalização.

justificando-se nos autos toda e qualquer divergência em relação à estimativa.

PÁRAGRAFO DÉCIMO-PRIMEIRO - O pagamento somente será autorizado após a declaração de

recebimento da execução do objeto, mediante atestação na forma do artigo 90, § 3°, da Lei 287/79.

PÁRAGRAFO DÉCIMO-SEGUNDO - Na forma da Lei Estatual n° 7.258/2016, caso a contratada não esteja

aplicando o regime de cotas de que trata o inciso XXVII, da CLÁUSULA NONA, suspender-se-á o pagamento

devido, até que seja sanada a irregularidade apontada pelo órgãode fiscalização do contrato.

CLÁUSULA OUINTA: DO REAJUSTE

Decorrido o prazo de 12 (doze) meses da data da apresentação da proposta, poderá a Contratada fazer jus a atualização

(reajustamento) dos serviços ainda não pagos. Essa atualização será realizada através do índice geral da construção civil,

código 05.100 constante no Boletim Mensal de Custos da EMOP, de acordo com a fórmula a seguir:

PR = (I/Ilo) x Po A
Onde:

PR = Preço Unitário após o reajustamento estabelecido.

lo = Indice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP-RJ, código 05.100 (índice geral da construçãocivil)
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relativo ao mês da apresentação da proposta da contratada.

1 = Indice constante do Boletim de Custo Mensal da EMOP-RJ, código 05.100 (índice geral da construção civil) relativo

ao mês correspondente a um ou mais períodos de 12(doze) meses, após a data da assinatura do contrato.

Po = Valor unitário constante da Planilha Orçamentária, apresentada pela empresa Contratada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO- A prorrogação de prazos a pedido da CONTRATADA, e sem culpa
CONTRATANTE, não enseja reajuste ou correção.

do

PARÁGRAFO SEGUNDO – Os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo CONTRATANTE, da

tabela EMOP mais atualizada até a data de aniversário da respectiva anualidade, exclusivamente para as parcelas da

obra/serviço remanescentes, ou seja, aquelas cuja execução se inicie após a anualidade, e ainda não pagas.

PARÁGRAFO TERCEIRO – Caso não requerido o reajuste, pelo CONTRATADO, no prazo de 60 (sessenta) dias a

contar da anualidade, perde-se o direito ao reajustamento em relação às parcelas executadas neste período, razão pela

qual os efeitos financeiros passarão a contar da data do seu requerimento.

PARÁGRAFO QUARTO Consideram-se "anualidades" os sucessivos períodos de 12 (doze) meses, contados a partir

do mês de referência da proposta apresentada CONTRATADA (Io)

PARÁGRAFO QUINTO Somente será objeto de reajuste o valor remanescente e ainda não pago."

CLÁUSULA SEXTA: DA GARANTIA

A CONTRATADA deverá apresentar à CONTRATANTE, na data da assinatura do contrato,comprovante de

prestação de garantia da ordem de 5% (cinco por cento) - a ser prestada em qualquer das modalidades previstas

no art. 70, §1° da Lei n.° 13.303/2016, a ser liberada ou restituída após a execução satisfatória do contrato, devendo

ser atualizada monetariamente nos casos de caução em dinheiro. A garantia deverá contemplar a cobertura para

os seguintes eventos:

a) prejuízos advindos do não cumprimento do contrato;

b) multas punitivas aplicadas pela fiscalização à contratada;

c) prejuízos diretos causados à CONTRATANTE decorrente de culpa ou dolo durante aexecução do

contrato;

d) obrigações previdenciárias e trabalhistas não honradas pela CONTRATADA.

PARÁGRAFO PRIMEIRO – A garantia prestada não poderá se vincular a outras contratações, salvo após sua

liberação.

PARÁGRAFO SEGUNDO - O levantamento da caução contratual por parte da CONTRATADA, respeitadas

as disposições legais, dependerá de requerimento da interessada, acompanhado do documento de recibo

correspondente, após a aceitação definitiva da obra.

PARÁGRAFO TERCEIRO- Em caso de rescisão decorrente de ato praticado pela CONTRATADA, a garantia

reverterá integralmente a0 CONTRATANTE, que promoverá a cobrança de eventual diferença que venha a ser
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